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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO

DADOS DA EMPRESA

Razão Social: 54.705.220 Paulo Dannielliscn da Silva

Endereço: RUA César Cartaxo, 49 - Centro - Cruz do Espírito Santo -PB

CNPJ: 54.705.220/0001-40

Responsável: Paulo Dannielilson da Silva

CPF: 076.606.954-01

A Prefeitura Municipal de Taperoá-PB, através da Secretaria de Administração,
encaminha o presente formulário, para se houver interesse, fornecer pesquisa de
preços, para eventual CONTRATAÇÃO EMPRESA PARA REALIZAR WORKSHOP
SAÚDE DIGITAL NA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE ÍAPS) PARA SECRETARIA
DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ, de acordo com a relação a
seguir;

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADEQUANT.P.UNITÂRIO P. TOTAL
1  Workshop Saúde Digital na UNO 1 R$ 16.000,00 16.000,00

Atenção Primária à Saúde
(APS) é um evento voltado para
profíssionais da saúde,
gestores e desenvolvedores de
soluções tecnológicas, com o
objetivo de explorar o uso da
tecnologia digital para melhorar
a qualidade e a eficiência dos
serviços de atenção primária à
saúde. O workshop aborda
temas como telessaúde,
prontuários eletrônicos,
interoperabilidade de sistemas,
inteligência artificial, e outras
inovações que podem
contribuir para o atendimento
preventivo e contínuo,
promovendo acesso e inclusão
digital em saúde.
Além de palestras, o workshop
inclui painéis de discussão e
sessões práticas, onde os
participantes podem conhecer
ferramentas digitais e debater
desafios e oportunidades para
a  implementação dessas
soluções no sistema de saúde
público.

Totais 16.000,00

PAGAMENTO - Os pagamentos serão efetuados de acordo com o objeto fomecido,
para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento, e após a

Impresso por convidado em 20/02/2025 14:52. Validação: 60DE.1A9B.623E.4EF5.EC65.EBBC.3482.397D. 
Proposta e Anexos - 54.705.220 Paulo Dannielli... Doc. 141569/24. Data: 27/12/2024 12:26. Responsável: George C. M. de Farias.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

emissão e apresentação das respectivas notas fiscais respectivas junto a Prefeitura
Municipal.
PRAZO DE INÍCIO DOS SERVIÇOS - Os serviços devem ser iniciadas em até 03 dias
após a autorização de fornecimento.
Prazo de validade da cotação: 30 dias.

Declara a empresa que estão inclusos no (s) preço (s) da presente cotação,
taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na
comercialização do material/prestação de serviços.

CARIMBO CNPJ Taperoá - PB, 13 de Novembro de 2024,

Oocuiwnto assinado dig>talm?nte

PAULO DANNELLISON OA SILVA

Data: 13/11/2024 i6:lS;ül-0300

Verifi(|u« em https;//vaIidar,iti.gov.t)i

Paulo Dannieilison da Silva

Impresso por convidado em 20/02/2025 14:52. Validação: 60DE.1A9B.623E.4EF5.EC65.EBBC.3482.397D. 
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g W»OÁ
ESTADO DA paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROA
ASSESSORIA JURÍDICA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N." DV00069/2024
-  - —. A

Origem:

A  t EMPRESA PARA REALIZAR
■  WORKSHOP SAÚDE DIGITAL NA ATENÇÃO PRIMARIA

A SAÚDE (APS) PARA SECRETARIA DE SAÚDE DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROA-PB.

Interessados: Prefeitura Municipal de Taperoa e; 54.705.220 PAULO
DANNIELLISON DA SILVA.

Anexo: Exposição de motivos correspondente e seus elementos,
inclusive a minuta do respectivo contrato.

PARECER

.  „ Jo FpHpríil n° 14.133 de 1° de Abril de 2021; Lei^nalis^-da a "de 14^'Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as

Prefeito, o qual está de acordo com o Art. 75, mciso II, da Lei 14.133/21.

no Art. 72, da Lei 14.1^0/ Hpmanda- termo de referência; estimativa da
elementos; documento de form^izaça r ■ a„ mplhor nreco na forma estabelecida no
despesa definida por meio de parâmetro e mmnatibilidade da previsão de recursos

23, s r. 3. ■-. <l»on.„çao 3a 3^'
orçamentários com o com.promisso a ser assumia. ....a.
justificativa de preço; e autorização da autondade competente.
.... A— 3«H3ic ÍÁ—SÍ
da comprovação de que o contratado preencne m • ^ Arf 79 da Lei 14 133/21,

disposições do referido diploma legal.

Taperoá - PB, 03 de Dezembro de 2

BYANQA^RN
Procuradoria Geri

OAB-PB

M<
do Municipl

2486

Impresso por convidado em 20/02/2025 14:52. Validação: AAF1.48F1.4641.DF63.2D52.FF61.9A6D.95D5. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 141569/24. Data: 27/12/2024 12:26. Responsável: George C. M. de Farias.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROA

GABINETE DO PREFEITO

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

AUTORIZAÇÃO

Expediente: SOLICITAÇÃO
Secretaria de Saúde.

Assunto: Procedimento de dispensa de licitação.
Anexo: SoUcitação correspondente de-v-idamcnte mstrai a

com a justificativa para a necessidade da demanda
requerida.

DESPACHO

autorizo a realização do procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 75.
inciso II, da Lei 14.133/21. objetivando;

TAPEROÁ-PB.

Destaca-se que o referido certame, conforme evidenciado na etapa inicial do processo, será
regido pela seguinte regra:

Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021.

C.„t=™e inf.™çâ. d. «o,

Sr°dSiEnrrr.íX: co„paMid.de d. p™ d» ,ec™. .rç.n..«ádo.
com o compromisso a ser assumido.

r  iriQtniíHa de todas as informações e elementos

direta por Dispensa de Licitação.

Taperoá - PB, 28 de Novembro de 2024.

GEORGE CIROMONTEIRO DE FARIAS
Prefeito

Impresso por convidado em 20/02/2025 14:52. Validação: 0FA9.C77C.6E3A.06A6.974B.D2ED.FC27.0B2D. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 141569/24. Data: 27/12/2024 12:26. Responsável: George C. M. de Farias.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÂ

SECRETARIA DE SAÚDE

JUSTIFICATIVA PARA A ESTIMATIVA DE QUANTITATIVO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR WORKSHOP SAUDE^^^^^^
ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE (APS) PARA SECRETARIA DE SAÚDE DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE TAPERGÁ-PB.

tocrisa. que aeeâ processada nos tenuoa desie^iusmraeKo,

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR WORKSHOP SAÚDE DIGITAL NA ATENÇAO
SSbTsaOde iakTpaRA secrctaria de saúde da prefeitura municipal de
TAPEROÂ-PB considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de
interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações conünuadas para a
promoção de atMdades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relaçao aos
Stivos programados, observadas as diretrizes e metas defmidas nas ferramentas de
fro^^titXre^^r respectiva unidade da presente contratação em função do_ serviço
deliL^ e utilização prováveis, foram devidam.ente definidos m.ediantx observância a
previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrenaa atmdade^
serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível
e ainda a seqüência histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente.

2!l.O°qu^hm^o e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço
delineado e utilização prováveis são:

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO OBSUNIDADEQUANTIDADE
1  Workshop Saúde Digital na Atenção Primária à Saúde ... UNID

(APS) é um evento v

Observação: as especificações do objeto estão discriminadas no Termo de Referencia.

Taperoá - PB, 27 de Novembro de 2024.

èxSt.Ái
MARIA SILEIDE BARRETO PINTO
Secretária de Saúde

Impresso por convidado em 20/02/2025 14:52. Validação: AE22.E579.0B65.57CD.1CAD.A6D2.7F01.B767. 
Estimativa da despesa. Doc. 141569/24. Data: 27/12/2024 12:26. Responsável: George C. M. de Farias.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ

SECRETARIA DE SAÚDE

JUSTIFICATIVA DA PADRONIZAÇÃO E DO CATÁLOGO ELETRÔNICO

OBJETO- CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR WORKSHOP SAÚDE NAS?0 SSSa À SAÚDE (APS) PARA SECRETARIA DE SAÚDE DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE TAPEROÁ-PB.

LlAlídSTSISdos de documentos: no presente processo de
utilizados modelos diversos de minutas de elementos necessários p^a ̂
como termo de referência e contrato, todos padronizados, pela disponibilidade de «stema
especifico de instrução e gestão de processos ücitatórios e contratos °
nreiuízo das funcionalidades, a informatização dos procedimentos e ampla instituição de
modelos de minutas de editais e contratos padronizados, dentre outros, com auxilio dosSos de assessoramento jurídico e de controle interno da Admin.™
inclusive, a adoção das minutas do Poder Executivo Federal; de que trata o Art. 19, inciso IV,
da Lei 14,133/21.

1 2 Catálogo eletrônico de padronização: observados os aspectos e as '^^^^terísticas do objeto
do nre-senm processo, bem como abordadas todas as considerações técnicas, m.ercadolo^cas e
de gestão que podem interferir na pretensa contratação, entende-se que o processo nao
recepcTona de forma devida, a utilização de catálogo eletrônico de serviços, quer por
inconsistência ou inexistência de adequada padronização em catalogo quando cnado pela
Administração, quer por inviabilidade ou incompatibilidade da adoçao
elefoônico de paLnização do Poder Executivo Federal; de que trata o Art. 19, inciso II, da Lei
14.133/21.

Taperoá - PB, 27 de Novembro de 2024.

MARIA SILEIDE BARRETO PINTO
Secretária de Saúde

Impresso por convidado em 20/02/2025 14:52. Validação: AE22.E579.0B65.57CD.1CAD.A6D2.7F01.B767. 
Estimativa da despesa. Doc. 141569/24. Data: 27/12/2024 12:26. Responsável: George C. M. de Farias.
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ESTADO DA PARAÍBA
prefeitura MUNICIPAL DE TAPEROA

SECRETARIA DE SAÚDE

documento de formalização da demanda - DFD

l.O.IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA mNTRATACÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR

SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROA-PB.
1.2.Classificação do objeto: Comum.

2.0.NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO devida efetivação de serviço para suprir

mCS :r.
relevante medida de ^ oerttaentes visando à maximização dos recursos em

Pl»™'" •• "• '™"''
planejamento aprovadas.

;s£rí" i"™: i™: ""i"— p™"*° i«"
eridència e efetividade dos respectivos projetos, progratoas e processos.

ÍÍSKSí^pS^d,otijetod. refetid.„.-ti..«o.«.i
, ̂ ̂  unidàdequantidàde

'ÍroTworkshop Satide Di^tTorAlrto t

explorar o uso da tecnologia digital para melhorar a qualidade e
f Sncia dos serviços de atenção primaria a sai^e. O
wortsTop aborda temas como telessaúde, pronmanos
plastrAniens interoperabilidade de sistemas, mteligencia
e'outos^Wes que podem contribuir

ncesso e íx*v.í«.*o3s.' v*t^i«-€Xi w

Lúdê! Além de palestras, o workshop inclui painéis de discus^o
;err=L'3SS o^SÍ.»
implementação dessas soluções no sistema ae sauoe puouco.

4.2.0 prazo máximo para a -cução do obje^^^
condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, esta aoaix
assinatura do Contrato ou equivalente.
4.2.1.Início; 3 (trés) dias;
4.2.2.Conclusão; 1 (um) mês. ^^t^rminada- até o final do exercício financeiro de
4.3.A vigência da presente ™tvo ÍTsi^ento de ajuste; podendo ser
2024, considerada da data de assmatoa do respecüvo ̂  3^31.
prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da
5.0.JUSTIFICATIVA DA °° n°ce^si<tede°'dI^T^ representada
5.1.A solução que melhor atende aos CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR
pela sua estrutura organizacional, e a pretensa. iuiNiKAiftv

Impresso por convidado em 20/02/2025 14:52. Validação: 6E31.E46B.B484.8FC4.32F7.36C6.0377.314D. 
Formalização de demanda. Doc. 141569/24. Data: 27/12/2024 12:26. Responsável: George C. M. de Farias.
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WORKSHOP SíODE DIGITAL »A ATENÇAO P— A SAÚDE (AKI PAPA SECRETARIA DE
SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROA PB.
6.0.ESTIMATIVA DOS PREÇOS Hefinido com base no melhor preço aferido por6.1.Na pretensa contratação o valor estimad ^^^ mínimo três fornecedores,
meio da utilização do seguinte parame justificativa da escolha desses

A..... ..." -

de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Ari. 2J, ã i ,
abaixo o menor preço encontrado.
6.3.0 valor total é equivalente a R$ 16.000,00.

7.0.PREVISÃO ORÇAMENTARIA «revisão de dotação específica no orçamento

efetuada ao setor responseivci.

8.0.RESULTADOS PRETENDIDOS nretensa solução, em termos de economicidade,
8.1.A Administração almeja com a contra ç P humanos, materiais e fmanceiros
eficácia, eficiência e de melhor aproveitam positivos, os seguintes resultados;

SSÍshoTsaSÍe "SAÜDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROA PB ^ logísticas e funcionais, no
8.1.2.Com relação à eficácia, o ^rSo ^eremeT aos correspondentes serviços
suporte às atividades fmahsticas ar a continuidade da prestação regular

— Sre^e%resc;nte, e^o uso racionai dos recursos financeiros
foSvo ao melhor aproveitamento
referida contratação, da forma como se p espera-se o regular cumprimento, por
quantitativos e demais exigências de 'todL as obrigações e compromissos
parte do interessado

=ÍSnrdetrxecS;«^^^
rblefo! rtoar^:^rr:cCosV™rm~ e financeiros para outras atiridades fms da
Administração; nhií>to da contratação em tela, cuja regularidade será

acarretará impactos ambientais negativos.

9.0.DA CONTRATAÇÃO
9.1.Forma de contratação; . „ rto Ty>i 14 133/21
g.l.l.Dispensa, nos termos do Art. 75, mciso II, da Lei 14.133/^1-

Taperoà - PB, 27 de Novembro de 2024.

MARIA SILEIDE BARRETO PINTO
Secretária de Saúde

Impresso por convidado em 20/02/2025 14:52. Validação: 6E31.E46B.B484.8FC4.32F7.36C6.0377.314D. 
Formalização de demanda. Doc. 141569/24. Data: 27/12/2024 12:26. Responsável: George C. M. de Farias.
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WBKÁ

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÂ

VALOR DE REFERÊNCIA: Pesquisa de mercado

1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: CONT^TAÇÂO DE EMPRESA PARA REALIZAR
WORKSHOP SAÜDE DIGITAL NA ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAÚDE (APS) PARA SECRETARIA
DE SAÜDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ-PB.

2.0.DA PESQUISA DE MERCADO
2.1.Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser
compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de
bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial
economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.
2.2.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido
por meio da utiüzação do seguinte parâmetro: pesquisa direta com no mínimo três
fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa
da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de
seis meses de antecedência da data de divulgação do edital.
2.3.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de
parâmetro de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § l*", da Lei
14.133/21, relacionamos abaixo o menor preço encontrado.
2.4.Mês que serviu de base para elaboração da pesquisa de mercado: Novembro de 2024.

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADEQUANTIDADEP.UNITÁRIOP. TOTAL
WGrkshop Saúde Digital na Adenção
Primária à Saúde (APS) é um evento
voltado para profissionais da saúde,
gestores e desenvolvedores de
soluções tecnológicas, com o objetivo
e explorar o uso da tecnologia digital
para melhorar a qualidade e a
eficiência doa serviços de atenção
primária à saúde. O workshop

)TT10 WV'1OOC4. ClVi V.

prontuários eletrônicos,
interoperabilidade de sistemas,
inteligência artificial, e outras
inovações que podem contribuir para
o atendimento preventivo e contínuo,
promovendo acesso e inclusão digital
em saúde- Além de pale-stras, a
workshop inclui painéis de discussão

UNID 16.000,00 16.000.00

íssoes práticas. Ao.
oixttx.- os

participantes podem conhecer
ferramentas digitais e debater
desafios e oportunidades para a
implementação dessas soluções no
sistema de saúde público.

Total 16.000,00

3.0.DO VALOR

3.1.0 valor total é equivalente a R$ 16.000,00.

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO

Impresso por convidado em 20/02/2025 14:52. Validação: 1D93.0C04.1343.57A5.743A.584A.798B.8B58. 
Justificativa de preço. Doc. 141569/24. Data: 27/12/2024 12:26. Responsável: George C. M. de Farias.
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4.1.0 prazo máximo consíerado^a partir da
nos casos previstos na Lei 14.133/21, esta aoaixo muicau
assinatura do Contrato;

Início: 3 (três) dias
Conclusão: 1 (um) mêsConclusão: 1 (um) mes - , ̂  o final dn financeiro de4.2,. ■'7'^" —SuTafr,;*:- S«:'dí poC..d. =er

e „..:frn,o. do. »rts. .05 . IM, d. Lei 1033/21.
4.3 Os preços contatados são fixos e slucítação do Contratado, os
4.4.Dentro do praso de .igõnor. d.
preços poderão sofrer reajuste apos o i ^ o mês do orçamento estimado,verificada no IPCA-IBGE acumulado. 'arós a anualidade.
exclusivamente para as obrigações ® ® ^imo de um ano será contado a
4.5.N0S reajustes subsequentes ao pnmeiro, o mterregno mmimo ue
partir dos efeitos fmanceiros j reaiustamento, o Contratante pagará ao
4.6.N0 caso de atraso ou nao divulgaça variação conhecida, liquidando a diferençaContratado a importãnaa calculada defmitivo Fica o Contratado obrigado a
^s^tí mítn". dToSo Snts .0 „.just™.n.o ds pr„o, d. sslor retnsnosoon...
r,XsS«s°SS?. tnjc. ntidsddo p™

:iss;rd"pSsdo.e,.<p.^

sç;Snr.e;rr:.:2«^

Taperoá - PB, 27 de Novembro de 2024.

ÍTÍIoM^
MARIA SILEIDE BARRETO PINTO
Secretária de Saúde

Impresso por convidado em 20/02/2025 14:52. Validação: 1D93.0C04.1343.57A5.743A.584A.798B.8B58. 
Justificativa de preço. Doc. 141569/24. Data: 27/12/2024 12:26. Responsável: George C. M. de Farias.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
SECRETARIA DE SAÚDE

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N° DV00069/2024

Taperoá - PB, 02 de Dezembro de 2024.

1.0 - DO OBJETIVO

Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a legislação
vigente, as razões da singularidade da seguinte despesa: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
REALIZAR WORKSHOP SAÚDE DIGITAL NA ATENÇÃO PRIMÁRIA Ã SAÚDE (APS) PARA
SECRETARIA DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÃ-PB.

2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especificações técnicas e
informações complementares constante desta exposição de motivos, quando for o caso, motivada:
Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica - CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PARA REALIZAR WORKSHOP SAÚDE DIGITAL NA ATENÇÃO PRIMÁRIA Ã SAÚDE
(APS) PARA SECRETARIA DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ-PB
considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda,
pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades
pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados,
obser\'adas as diretrizes e rnet?vS definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

3.0 - DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE

Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma
poderá ser efetuada junto a: 54.705.220 PAULO DANNIELLISON DA SILVA - R$ 16.000,00;
pretenso contratado muito bem conceituado no desempenho das atividades inerentes ao ramo
pertinente a sua especialidade, apresentando ótima qualidade e preços uos seus serviços, já
comprovados anteriormente, justificando, desta forma, a sua escolha.

4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO
O valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no
mercado, conforme o devido levantamento efetuado, observadas as disposições do Art. 23, § 1°, da
Lei 14.133/21, nos termos da correspondente proposta apresentada, constante dos autos do
processo.

5.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL

Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando exceções,
que a própria legislação enumera. Portanto a contratação em comento poderá ser acobertada por
Dispensa de Licitação - dispensa por valor -, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21:

"Art. 75. É dispensável a licitação:"

"II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 59.906,02 (cinqüenta e nove mil n.oi;ecen.íos
e seis reais e dois centavos), no caso de outros serviços e compras;"

6.0 - DA CONCLUSÃO

A concretização da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação de Vossa Excelência do
processo em apreço, o qual está devidamente instruído com a documentação pertinente, inclusive
a minuta do respectivo contrato.

Aten ciosamen te,

5áÈuJa, 4 ■
MARIA SILEIDE BARRETO PINTO

Secretéiria de Saúde
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ

SECRETARU DE SAÚDE

QUADRO DEMONSTRATIVO DE PREÇOS - MAPA DE APURAÇÃO - EXPOSIÇÃO DE
MOTIVOS DV000Ô9/2024

Participantes Unid. Quant. VI. Unit. VI. Total Class.Obs.
1 ■ Workshop Saúde Digital na Atenção Primária à Saúde (APS) é um evento voltado para
profissionais da saúde, gestores e desenvolvedores de soluções tecnológicas, com o
objetivo e explorar o uso da tecnologia digital para melhorar a qualidade e a eficiência
dos serviços de atenção primária à saúde. O workshop aborda temas como telessaúde,
prontuários eletrônicos, interoperabilidade de sistemas, inteligência artificial, e outras
inovações que podem contribuir para o atendimento preventivo e contínuo, promovendo
acesso e inclusão digital em saúde. Além de palestras, o workshop inclui painéis de
discussão e sessões práticas, onde os participantes podem conhecer ferramentas digitais
e debater desafios e oportunidades para a implementação dessas soluções no sistema de
saúde público.

54.705.220 PAULO DANNÍELLISON DA SILVA UNID 1 16.000,00 16.000,00 1

Taperoã - PB, 02 de Dezemoro de 2024

RESULTADO FINAL:

- 54.705.220 PAULO DANNÍELLISON DA SILVA.

54.705.220/0001-40
Item(s): 1.
Valor: R$ 16.000,00

MARIA SILEIDE BARRETO PINTO

Secretária de Saúde
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g wpofc
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROA

REFERENTE; PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA

Realização do referido procedimento de contratação direta:

Io" pZ pSÍu™
MUNICIPAL DE TAPEROÁ-PB.

declaração

c.»r„™. soucad., d.c,™

f"™ SZSS'"ie n:S: ... ... . c.™p.db,lid.de d. p,e.«o de....
recursos com o compromisso a ser assumido.

SômòZSnMS 1 M»dí."ã. d. Fund. Munlcip.1 d. Sáude
OUTROS SBRVOE TERC.PESSOA dUMDICA 500

19010 10 301 1012.2024 - Manutenção dos Programas do oÇb
3 3 wio.OO 00 OUTROS SERV.DE TERC.PESSOA JURÍDICA 600
Taperoá - PB, 27

JOSÉ AERS
Secretario de

embro de 2024.

DE SOUZA

iças e Planejamento
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WBVÁ

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ

TERMO DE REFERÊNCIA

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA REALIZAR WORKSHOP SAÚDE DIGITAL NA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE
(APS) PARA SECRETARIA DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ-PB.
1.2.A contratação do serviço, objeto deste termo de referência, deverá considerar os seguintes
normativos: Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de
Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das
referidas normas.

2.0.JUSTIFICATIVA

2.1.Para a contratação:

2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento,
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso,
justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica-
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR WORKSHOP SAÚDE DIGITAL NA ATENÇÃO
PRIMÁRIA Ã SAÚDE (APS) PARA SECRETARIA DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
TAPEROÃ-PB -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de
interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a
promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos
objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de
planejamento aprovadas.
2.2.Para a estimativa de quantitativo:
2.2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço
delineado e utilização prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à
previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a
serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível
e ainda a seqüência histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente.

3.0.DO SERVIÇO
3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são:

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE
1  V/orkshop Saúde Digital na Atenção Primária à Saúde (APS) UNID 1

é um evento voltado para profissionais da saúde, gestores e
desenvolvedores de soluções tecnológicas, com o objetivo e
explorar o uso da tecnologia digital para melhorar a
qualidade e a eficiência dos serviços de atenção primária à

saúde. O workshop aborda temas como telessaúde,
prontuários eletrônicos, interoperabilidade de sistemas,
inteligência artificial- e outras inovações que podem
contribuir para o atendimento preventivo e contínuo,

palestras, o workshop inclui painéis de discussão e sessões
práticas, onde os participantes podem conhecer ferramentas
digitais e debater desafios e oportunidades para a
implementação dessas soluções no sistema de saúde
público.

4>O.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP

4.1.Salienta-se que na referida contratação, será concedido o tratamento diferenciado e
simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições
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contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n" 123/2006, visto estar presente a exceção
prevista no inciso IV, do Art. 49, do mesmo diploma legal: Licitaçao dispensável - Art. 75, II,
da Lei Federal n° 14.133/21.

4.2.No processo, portanto, deverá ser considerado preferencialmente apenas os fornecedores
ou executantes enquadrados como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados,
n'^s termos da legislação vigente.

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com
as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.
5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da
presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.
5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qu^idade dos
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o
Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.
5.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a
123 da Lei 14.133/21.

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
6.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes ã legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a
qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto
contratado.

6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que
apresentarem defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes ãs
exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o
recebimento ou pagamento.

6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante
prévia e expressa autorização do Contratante.
6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e
qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta por Dispensa de Licitação,
conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que
solicitado.

6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou
a documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido
processo de contratação direta.
6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica
vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações
técnicas correspondentes.
6.7.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a
123 da Lei 14.133/21.

7.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA
7.1,0 i^razo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação
nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado
da assinatura do Contrato ou equivalente:
7.1.1.Início: 3 (três) dias;
7.1.2.Conclusão: 1 (um) més.
7.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de
2024, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser
prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

8.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE
8.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
8.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os
preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação
verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
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8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
8.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustam.ento de preços do valor rem.anescente,
sempre que este ocorrer.
8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
8.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser
realizado por simples apostila.
8.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro,
quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação
comprobatória do fato imprevisível ou previsível de conseqüência incalculável, observadas as
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

9.0.DO PAGAMENTO

9.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.Í55/zl; aa
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

10.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA
10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a
documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita
aquela definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente.
10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em
habilitação jurídica; qualificação técnico-profissional e técnico-operacional; habilitações fiscal,
social e trabalhista; e habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total ou
parcialmente, nas contratações em valores inferiores a uni quarto do limite para dispensa de
licitação para compras em geral, conforme as disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal.

1 l.O.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das
obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo
Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.
11.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se
dará pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, atê 15
(quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de
recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do pra^
de observação ou ristoria, que comprove o atendimento da.s exigências contratuais, não
podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais,
devidamente justificados.

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO
12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do
contrato, nos termos do Art. Il7, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e
fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para
assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições.

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1.0 licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a
defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e
serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156
a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente
pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se
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justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco
por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do
objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer
das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e
contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os
entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem
como pelas infrações administrativas previstas nos incisos ÍI, lil, iV, V, "VI e VII do caput do
mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no
§ 4° do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei
14.133/21.
13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por
cento) ao més, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA
14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que
o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a
compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data
correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do
atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I,
onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento
e a do efetivo pagamento: VP = valor da parcela a ser paga: e I = índice de compensação
financeira, assim apurado: I = (TX 100) ̂  365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE
acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo
Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação
financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

Taperoá - PB, 27 de Novembro de 2024.

MARIA SILEIDE BARRETO PINTO

Secretária de Saúde
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ÍB werqA
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITXJRA MUNICIPAL DE TAPEROÂ
GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR WORKSHOP SAÚDE DIGITAL NA
ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE (APS) PARA SECRETARIA DE SAÚDE DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE TAPEROÁ-PB.

l.O.DO TERMO DE REFERÊNCIA
1.1.0 referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o
nível de precisão adequados, para a caracterização do objeto da contratação pretendida, de
modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela
sua estrutura organizacional.

2.0.DA APROVAÇÃO
2.1 .Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta.

Termo de Referência aprovado - Art. 6°, XXIII, da Lei 14.133/21:

"Ari. 6" Para os fins desta Lei, considera-se:"

XXin - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e serviços, que
deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:"

A elaboração do termo de referência, a partir dos estudos técnicos preliminares, deve conter os
elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar o
objeto da licitação.

Taperoá - PB, 27 de Novembro de 2024.

GEORGE CIRO MONTEIRO DE FARIAS

Prefeito
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 27/12/2024 às 12:26:54 foi protocolizado o documento
sob o Nº 141569/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Taperoá,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por George Ciro Monteiro de Farias.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Taperoá
Número da Licitação: 00069/2024
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 03/12/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Taperoá
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 16.000,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500), Transferências Fundo a Fundo de Recursos do
SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde (600).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR WORKSHOP SAÚDE DIGITAL NA ATENÇÃO
PRIMÁRIA À SAÚDE (APS) PARA SECRETARIA DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ-PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 16.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): 54.705.220 Paulo Danniellison da Silva
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 54.705.220/0001-40
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim aaf148f14641df632d52ff619a6d95d5

Autorização da autoridade competente Sim 0fa9c77c6e3a06a6974bd2edfc270b2d

Estimativa da despesa Sim ae22e5790b6557cd1cada6d27f01b767

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim 6e31e46bb4848fc432f736c60377314d

Justificativa de preço Sim 1d930c04134357a5743a584a798b8b58

Justificativa para a escolha do contratado Sim 1d2f93f02443c3320ce20e4fa0ea4db0

Previsão Orçamentária Sim 854400857ad008604b835a4e902a496d

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 16851de21691f6b9747872696dfa1b8a

Proposta 1 - Proposta e Anexos - 54.705.220 Paulo Danniellison da Silva Sim 60de1a9b623e4ef5ec65ebbc3482397d
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João Pessoa, 27 de Dezembro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
SETOR DE CONTRATAÇÃO

DISPENSA N° DV00069/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 241129DV00069

CONTRATO N°: 56901/2024-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE TAPEROÁ E 54.705.220 PAULO DANNIELLISON DA
SILVA, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO
NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Taperoá - Rua
-  . _ «/-o j. ' oo /^MDI *^0 nc yAO /nnm otri
Anano Suassuna, 363 Centro Taperoa PB, CNPJ n
representada pelo Prefeito George Ciro Monteiro de Fanas, Brasileiro, Casado, Comerciante,
residente e domiciliado na Rua 15 de Novembro, 132 - Centro - Taperoá - PB, CPF n
253.884.524-68, Carteira de Identidade n° 1645730 SSP/PE, doravante simplesmente
CONTRATANTE, e do outro lado 54.705.220 PAULO DANNIELLISON DA SILVA - RUA CEZAR
CARTAXO, 49 - CENTRO - CRUZ DO ESPIRITO SANTO -_PB, CNPJ 54.TO5_.220/p001-40,
neste ato representado por Paulo Uannieilison da Silva, Brasileiro, CPI* n 0/6.606.904-01,
doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente
contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação n" DV00069/2024, processada nos termos da
Lei Federal n° 14.133, de 1" de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro
de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas,
às quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pela Portaria n° DV 00069/2024-04, de 03
de Dezembro de 2024, tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR
WORKSHOP SAÚDE DIGITAL NA ATENÇÃO PRIMÁRIA Ã SAÚDE (APS) PARA SECRETARIA
DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÃ-PB.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de
Dispensa de Licitação n° DV00069/2024 e instruções do Contratante, documentos esses que
ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 16.000,00 (DEZESSEIS MIL
REAIS).

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação
verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
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iijiSSS-—HíSrs
grsIsiaiSHSrS.":
realizado por simples apostila. ------financeiro,

disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

As def^tas^^^erào pofcMta a^ seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos não Vinculados de Impostos: ^ ̂  .. ,
12010 10 122 0017 2059 - Manutenção do Fundo Mumcipal de Saúde
3.3.90'39'.00.00 OUTROS SERV.DE TERC.PESSOA JURÍDICA 500
12010 10 301 1012.2024 - Manutenção dos Programas do SUS
3.3.90"39'.00.00 OUTROS SERV.DE TERC.PESSOA JURÍDICA 600

ri Á1ISULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado mediante processo regular e H6 da
provimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts 141 a 146 da
Li 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do penod
de adimplemento.

ri ÁTT^TILA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: ^ . j
Os prazos máximos de inicio de etapas de execução e conclusão do objeto ora c^
que admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão ab
indicados e serão considerados da assinatura do Contrato:
a - Início: 3 (três) dias;

A;SL;at pm^le^trato será determinada: até o final do exercido finanviro de 2024,
confiderada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos
dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. g

PT ÂTTSTTT A OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE.a  o S-cidtí^illvo a eLcuçãu do serviço efeüvameiite realizado, de acordo com
r/irptroLmrc— necessários para a fiel execução do serviço
r  o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à Qu^idade do
serviço exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que nao exime o Contratado de

;e,ur.ltT..t.h5eddo. n.™.a «gdntt, .» pd.
nara coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a suLeLção r^s^eXamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio
da fiscalização com informações pertmentes a essa atnbuiçao. _ h-c Art<5 llSa
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115
123 da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: . + +
a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente ̂ onUam
dentro doe meihoree parâmetros de quaUdade estabelec.doe para o ramo de atividade
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados,
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l, . R„po„»b„i„-se por ..do. o. •

Si*? o"^ — ■"■ """
T°MmS propo... aip..l..do • ld»n.o. ...i» pel» Contt.t.nto, ,u..do da oo^çâ. d»

p—»«p™-»

responsabilidade a ^-calizaçâo ou o aco^^^^ ob e^fdêste instr-umento,
f - Não ceder, transfenr ou subcontrauc^, . . .

em compatibffiLde^m'as obrigações assumidas
fodfs as coSes de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de
contratação direta, apresentando ao Contratante os documentos necessanos. sempre q
h ^ címorir a reseiva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado

Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a mdicaçao
—o, as disposições dos Arts. 115 a

123 da Lei 14.133/21.

PT ÁTmULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: i ^
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, ^ofpor acordo^entre as partes, nos casos e condições previstas nos a 136 ^ua
extlLão. formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o °defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts^ 137 a 39 todos da 33/2 hNas alterações unUaterais a que se refere o mc.so I, do caput do 24 da Lei 14ri3^^
Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições 5 do
sunressões oue se fizerem nos serviços, de ate o respectivo limite fixado no Art. 14b, ao
mesmo diploma legal, do valor Inicial atualizado do contrato. Nenhum acrescinm ou

j  ' ^ salvo as supressões resultantes dvpoderá exceder o limite
entre os contratantes. ^
PT ÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:Executada a presente contratação e observadas as condições de fpactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu (^je o pelo Contratante
obedecerão conforme o caso, ás disposições do Art. i4U, da Lei 14.133/21.
Por se trat^ de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisono, ^nelas partes quando verificado o cumprimento das exigências de carater Penico ate 15fautaze) to; da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de
recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas apos o decurso do pr^o
de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, npodendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais,
devidamente justificados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:o licitante ou o Contratado será responsabilizado '^dministrativ^ente factoada a defesa^^
nrazo leaal do interessado, pelas infrações previstas no Art
ánlicadas na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a Ib ,í™"; dío„. Wi,.. ........ -
infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando naoustilcm atopoião de penalidade mais grave; b - multa de mora de O 5% (zero vírgula cmco
Dor cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução doLjeto da contratação; c multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do
das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d -
contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver
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aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaraçao de inidoneidade
para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os
entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X. XI e XII do caput do referido Art. 155. bem
como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do
mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que^ a sanção referida no
§ 4" do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei
14.133/21. .
Se o valor da muita ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias apos a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratonos de 1% (um por
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a
compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data
correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do
atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula; EM - N x VP x I,
onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento
e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação
financeira, assim apurado: I = (TX - 100) - 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE
acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo
Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação
financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, seráadotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. ^
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que
tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação
expressa.

b - Os dados obtidos somente poderão ser utiÍiza.dos para. a.s finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6°, da Lei 13.709/18.
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses
permitidas em Lei.
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso,
sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
e - O Contí atante deverá ser infoi inado, no pi azo de cinco dias úteis sobre todos os contratos
de suboperação firmados ou que venheim a ser celebrados pelo Contratado,
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observmcia.
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula,
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados,
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante
justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
inclusive quanto a eventual descarte realizado.
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, ê dever do Contratado eliminá-
los, com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que
houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento
de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações,
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente
virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art.
37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de
dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização
desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
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k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade
Nacional de Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na
forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Taperoá.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS

Taperoá - PB, 04 de Dezembro de 2024.

PELO CONTRATANTE

GEORGE CIRO

Prefeito

253.884.524-68

NTEIRO DE FARIAS

/^y-vwtA filpTfn

PELO CONTRATADO
OMum«nto assinado digitalmente

g vb PAUIO OANNiaüSON DA SILVA

Data;04/U/2024 15:25:14-0300

VriifKiiie em htt()5:/,'valiiJâf.«i.gov.br

54,705.220 PAULO DANNIELLISON DA

SILVA

PAULO DANNIELLÍSON DA SILVA

076.606.954-01

Impresso por convidado em 20/02/2025 14:52. Validação: 7CCE.AC4A.3A89.21A1.7942.8EF3.17AA.1B6D. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 141569/24. Data: 27/12/2024 12:48. Responsável: George C. M. de Farias.

26

26



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ 
BOLETIM OFICIAL 
PODER EXECUTIVO 

“Criado pela Lei Municipal nº 17, de 21/09/1974” 

Ano: 2024   Mês: DEZEMBRO                  Nº XII 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR WORKSHOP SAÚDE DIGITAL NA ATENÇÃO 
PRIMÁRIA À SAÚDE (APS) PARA SECRETARIA DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ–
PB.. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Valor nº DV00069/2024. DOTAÇÃO: Recursos Ordinários: 
12010.10.122.0017.2059 – Manutenção do Fundo Municipal de Sáude - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV.DE TERC.PESSOA 
JURIDICA 500 - 12010.10.301.1012.2024 – Manutenção dos Programas do SUS - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV.DE 
TERC.PESSOA JURIDICA 600 -  VIGÊNCIA: até 31.12.2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 
Taperoá e: CT Nº 56901/2024 – 04.12.2024 – 54.705.220 PAULO DANNIELLISON DA SILVA - R$ 16.000,00. 
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g wpofc
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROA

REFERENTE; PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA

Realização do referido procedimento de contratação direta:

Io" pZ pSÍu™
MUNICIPAL DE TAPEROÁ-PB.

declaração

c.»r„™. soucad., d.c,™

f"™ SZSS'"ie n:S: ... ... . c.™p.db,lid.de d. p,e.«o de....
recursos com o compromisso a ser assumido.

SômòZSnMS 1 M»dí."ã. d. Fund. Munlcip.1 d. Sáude
OUTROS SBRVOE TERC.PESSOA dUMDICA 500

19010 10 301 1012.2024 - Manutenção dos Programas do oÇb
3 3 wio.OO 00 OUTROS SERV.DE TERC.PESSOA JURÍDICA 600
Taperoá - PB, 27

JOSÉ AERS
Secretario de

embro de 2024.

DE SOUZA

iças e Planejamento
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
58.054.916/0001-04

MATRIZ

COMPROVANTE OE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

11/11/2024

NOME EMPRESARIAL

58.054.916 THIAGO IGOR MEDEIROS DO NASCIMENTO

TÍTULO DO ESTABELECIMEfíTO (NOME DE FANTASIA) PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVtDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

CÓDIGO E descrição DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 - Empresário (Individual)

*radouro

.ETE OE SETEMBRO

NUMERO

31

COMPLEMENTO

CEP

58.356-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

MUNICÍPIO

GURINHEM

UF

PB

ENDEREÇO ELETRÔNICO

THIAGOMEDEIROSFlSIOTERAPEUTA@GMAIL.COM
TELEFONE

(83) 9925-9256

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

S1TUAÇA0 CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

11/11/2024

MOTIVO DE SnUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Af. .ado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 11/11/2024 às 13:19:57 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Empresáho(a)

Nome Civil CPF

THIAGOIGOR MEDEIROS DO NASCIMENTO 095.100.844-76

CNPJ Data de Abertura

58.054.916/0001-04 11/11/2024

Nome Empresarial

58.054.916 THIAGO IGOR MEDEIROS DO NASCIMENTO

Capitai Social

15.000,00

Situação Cadastral Vigente Data da Situação Cadastrai

ATIVA 11/11/2024

Endereço Comercial

CEP Logradouro Número

58356-000 RUA SETE DE SETEMBRO 31

Bairro Muníctpto UF

CENTRO GURINHEM PB

Situação Atuai

Enquadrado na condição de MEI

Períodos de Enquadramento como MEI

Período Início Fim

1° período 11/11/2024

Atividades

Forma de Atuação

Estabelecimento fixo

Ocupação Principal

Instrutor(a) de cursos gerenciais, independente

Atividade Principal (CNAE)

8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

Impresso por convidado em 20/02/2025 14:52. Validação: BE59.6789.8B29.6199.5343.E308.E4A0.EF11. 
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Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos
sanitários, ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições
ao uso de espaços públicos: autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades
para fins de verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o
não atendimento dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o
cancelamento deste Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento.*

* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor individual.
A sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço; https://mei.receita.economia.gov,br/certificado.
Certificado emitido com base na Resolução n" 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nadonal para a Simplificação do Registro
e da Legalização de Empresas e Negócios-CGSIM.

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 20/02/2025 14:52. Validação: BE59.6789.8B29.6199.5343.E308.E4A0.EF11. 
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÂ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS E MODELO DE

APRESENTAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

Servimo-nos da presente para solicitar que realize, até a data de 19 de novembro

2024, cotação para o fomecimento dos materiais e/ou serviços relacionados no Modelo

de Apresentação de Cotação de Preços, que acompanha a presente solicitação, e em

observância as informações nele contidas, e condições a seguir especificadas:

1. As Cotações deverão ser entregues/enviadas para o seguinte e-mail -

compras@taperoá.pq.qov.br ou na Prefeitura Municipal de Prefeitura Municipal de

Taperoá-PB situada na Rua Ariano Suassuna, 363, centro, Taperoá-PB, junto ao

Setor de Compras e Licitações.

2. A validade da cotação de preços deve de no mínimo 30 (trinta) dias.

3. A presente consulta presta-se para formação de preço de referência, sendo que a

Prefeitura Municipal de Taperoá-PB poderá realizar, posteriormente, por meio de

PROCESSO LICITATÓRÍO ou DISPENSA DE LICITAÇÃO, a formalização da

aquisição/contratação.

Atenciosamente,

CLEBER GILENO PEREIRA DE LIMA

Secretário de Administração

DECLARAÇÃO/PROTOCOLO DE RECEBIMENTO

Declaro para os devidos fins, que recebemos da Prefeitura Municipal de Taperoá-PB,
solicitação de cotação de preços, referente ao fornecimento dos materiais e/ou serviços
relacionados em anexo, na Solicitação de Cotação. 0 que declaramos é a expressão da verdade

CARIMBO CNPJ

Taperoá - PB, 13 de Novembro de 2024.

Dixum«ato assinado digitalmenie

TMAGOlGORHEOElfKISDONASaHeNTO

DâU: 13/11/2024 I6;M:20-03<»

Veriltque etn httpsi/yvaiidar.iti,gov.br

THIAGO IGOR MEDEIROS DO NASCIMENTO
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÂ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO

DADOS DA EMPRESA

Razão Social: 58.054.916 THIAGO IGOR MEDEIROS DO NASCIMENTO

Endereço: RUA SETE DE SETEMBRO, 31 - Centro - GURINHÉM -PB

CNPJ: 58.054.916/0001-04

Responsável: THIAGO IGOR MEDEIROS DO NASCIMENTO

CPF: 095.100.844-76

A Prefeitura Municipal de Taperoá-PB, através da Secretaria de Administração,
encaminha o presente formulário, para se houver interesse, fomecer pesquisa de
preços, para eventual CONTRATAÇÃO EMPRESA PARA REALIZAR WORKSHOP
SAÚDE DIGITAL NA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE (APS) PARA SECRETARIA
DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÂ, de acordo com a relação a
seguir:

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO
1  Workshop Saúde Digital na

Atenção Primária à Saúde
(APS) é um evento voltado para
profissionais da saúde,
gestores e desenvolvedores de
soluções tecnológicas, com o
objetivo de explorar o uso da
tecnologia digital para melhorar
a qualidade e a eficiência dos
serviços de atenção primária à
saúde. O workshop aborda
temas como telessaúde,

prontuários eletrônicos.
■  interoperabilidade de sistemas,

inteligência artificial, e outras
inovações que podem
contribuir para o atendimento
preventivo e contínuo,
promovendo acesso e inclusão
digital em saúde.
Além de palestras, o workshop
inclui painéis de discussão e
sessões práticas, onde os
participantes podem conhecer
ferramentas digitais e debater
desafios e oportunidades para
a  implementação dessas
soluções no sistema de saúde
público.

UNIDADEQÜANT.P.UNITARIO
UND 1 R$ 18.000,00

P. TOTAL

18.000,00

TotaU 18.000,00

PAGAMENTO - Os pagamentos serão efetuados de acordo com o objeto fornecido,
para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento, e após a

Impresso por convidado em 20/02/2025 14:52. Validação: BE59.6789.8B29.6199.5343.E308.E4A0.EF11. 
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÂ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

emissão e apresentação das respectivas notas fiscais respectivas junto a Prefeitura
Municipal.
PRAZO DE INÍCIO DOS SERVIÇOS - Os serviços devem ser iniciados em até 03 dias
após a autorização de fornecimento.
Prazo de validade da cotação: 30 dias.

Declara a empresa que estão inclusos no (s) preço (s) da presente cotação,
taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na
comercialização do material/prestação de serviços.

CARIMBO CNPJ

Taperoá - PB, 13 de Novembro de 2024.

Documento assinado digitalmente

THtAGO IGOR MEDEmOS DO tUSOMENTO

Oata: 13/11/2024 ia:Sfi:M 0300

VeriliqueemhUos://validA[-iii-gov.br

THIAGO IGOR MEDEIROS DO NASCIMENTO
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJÜDICÍÁRÍO ■ CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

/QOV AA4r\
I cicTOlic. iD-

CERTIDÃO NEGATIVA

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

contra:

CNPJ: 54.705.220/0001-40

Razão Social: 54.705.220 PAULO DANNIELLISON DA SILVA

Nome Fantasia: PAULO DANNIELLISON DA SILVA

Certidão emitida às 12:21 de 13/11/2024.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da intemet, com base na Resolução n" 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução n® 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio soiicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo soiicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/valldarcertidao e insira o
código de validação: UOZN.RIyn. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

Impresso por convidado em 20/02/2025 14:52. Validação: BE59.6789.8B29.6199.5343.E308.E4A0.EF11. 
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36

36



4 ̂.4

wi
>1952'

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TENÓRIÜ
GABINETE DO PREFEITO

PROCESSO ADMINISTRATIVO K 052/2024

DISPENSA DE LICITAÇÃO 027/2024

CONTRATO N" 026/2024

CONTRATO ADMDÍÍSTRATÍVO QUE ENTRE SI
MUNICÍPIO DE TENÓRIO-PB E PAULO DANNIELLISON DA SILVA.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA IDENTinCAÇÃO DAS PARTES

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TENÓRIO, inscrito no CNPJ/ MF sob o n° 01.6I2.649/00Ij26,
com sede na Rua Í4 de agosto, n'' 105, Centro, Tcnório/PB, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal, Sr. Manoel Vasconcelos, brasileiro, casado, empresário, CPF 077.626.484-29 e RG n''
3.390.413, residente e domiciliado no Sitio Serra da Gruta — Zona Rural do Município de Tenórío PB.

CONTRATADA: PAULO DANNIELLISON DA SILVA, CNPJ n" 54.705.220/0001-40.
com sede na Rua César Cartaxo, 49, Centro, Cruz do Espírito Santo-PB.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DIPLOMAS LEGAIS

2.1- Finnam o presente instrumento de coiiiraio, com base na Lei t-edeial n 14.153, de 2021 e nos
termos do Processo n" 052/2024 - Dispensa de Licitação n" 027/2024, e nas condições das cláusulas
seguintes.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

3.1- Constitui objeto do presente a contratação direta capacitação dos gestores de secretarias
municipais dc saúde e profissionais da atenção primária á saúde para a adoção e o uso
estratégico de tecnologias digitais, com intuito dc promover a melhoria da gestão, eficiência
dos processos e qualidade do atendimento à população, através de workshop, pelo Município de
Tenói4o-PB.

CLÁUSULA QUARTA ~ DA FORMA DE EXECUÇÃO

4.1 - A execução do objeto do presente contrato deverá ser realizada pela contratada na fonna
específica na Proposta de Preços, observando a fonna estabelecida no Processo n" 052/2024 -
Dispensa dc Licitação n'' 027/2024. que fica sendo parte integrante do presente Contrato
independentemente de transcrição.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO, DA FORMA DE PAGAMENTO E DO REAJUSTE
5.1 - Pelos serviços o MUNICÍPIO CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, a importância de R$
16.000,00(dezesseis mil reais).

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRU

6.1- Os recursos orçamentários para c pagamento da execução dos serviços objeto desta licitação
correrão à conta do Orçamento Geral do Município.

Impresso por convidado em 20/02/2025 14:52. Validação: BE59.6789.8B29.6199.5343.E308.E4A0.EF11. 
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TENÓRÍÜ

GABINETE DO PREFEITO

CLÁUSULA SÉTLMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
7.1- São obrigações do CONTRATANTE:

7.1.1- Acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato, bem como efetuar o pagamento de
acordo com a forma convencionada;

7.1.2- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato;

7 I 3 Comunicar a empresa para emissão dc Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroverea da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento quando houver
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o arl. 143 da Let n
14.133, de 2021;

7.1.4. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto,no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referencia,
7.1.5. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato,
7 1 6 Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presentecttri rLalvX os requerimentos m»tfcs,amente nnpertincntes, meramente protelatonos ou
de nenhum interesse para a boa eÃecuçau do ajuste.

7 1 7 Responder eventuais pedidos de recstabelecimento do equilibrio econômico-financeiro
Ltos p^rêotLtado no pL máximo de 30 dias, a contar da data do protocolo, quando
legalmente cabível.

7 1 8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos
com terceiros muda que vinculados á execução do contraio, bem como por quaiqucr dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, propostos ou subordinados,
CLÁUSULA OmVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8 1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos
asLindo "^0 ex^ sons os nscos e as despesas decorrentes da boa e perfe.ta execução
do objeto observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.
8.1.1- Cumprir com o objeto contratado na forma estabelecida na Cláusula segunda do presente
contrato.

8 1 2 Responder integralmente, pelo pagamento de eventuais encargos trabalhistas previdencimos,
LcL e/ouron:em^est.ltant;s'da execução dos tetmos do contrato adm.mstrat.vo sem qualquer
Ônus para o CONTRA fAN lE;

8 1 3- Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo pardalmenle o presente contrato,
nem subcontratar sem prévio assentimcnto por escrito, do Munic.pio dc Tenono PB.

8.1.4- Prestar, cm tempo hábil, todas as informações c esclarecimentos solicitados pelo
Municioio Contratante e atender, pronta e irrestritaincntc. às reclamações desta,
"rs ObsellTas regras estabelecidas na legislação federal, estadual e mun.c.pal para o tiel
cumprimento das obrigações e ainda as nomtas editadas pelo Tribunal de Contas do Estado da Paraib ,
8,1.6. Atender às determinações regalares emitidas pelo fiscal/gestor do contrato ou autondade
superior (art. 137, IT);

8 1 7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo comoCõdlo d^ Delb^a do Consumidor (Lei n» 8,078. de 1990), bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
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ESTADO DA PARAIBA
PREFEiTlíftA MUNICIPAL DE TENÓRiO

GABINETE DO PREFEITO

•atantc, que ficará autorizado a descontar dos

danos sofndos;

8 1 8 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

8.1.9, Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação;

8.1.10. Guardar sigilo sobre todas as informações obüdas em decorrência do cumprimento do
contrato;

8111 Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no uimensionamcnio uos quaniiiaimts
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta nao
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no .
124, II, d, da Lei n*' 14.133, de 2021, e

8.1.12. Cumprir, além dos postulado.s legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Município de Tenório.

CLÁUSULA NONA - DA VINCULAÇÃO

9.1- Fazem parte integrante do presente contrato, independente de transcrição, a proposta vencedora e
demais peças que constituem o respectivo procedimento administrativo.
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES

10 Comete infração administrativa o pretendente ou o contratado que cometer quaisquer das
infrações previstas no art. 155 da Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam;

10.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

10.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo,

10.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

10.4. Deixar de entregar a documentação exigida para a contratação;
10.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamentejustiricado;
10.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataçao,qiiando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta,

10.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado;
10.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestardeclaraçao
falsa durante o processo de contratação ou a execução do contrato;
10.9. Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato,
10.10.Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação,
10.11. Praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n" 12.846, de T de agosto de 2013.
10 12 O contratado que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subilens anteriores ficara
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITIJRÂ MONlCiPAL DE TENÓRIO
GABINETE DO PREFEITO

10.12.1. Advertência no caso da falta prevista na alínea "a" deste Aviso de Contratação Direta,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

10.12.2. Multa:

10.12.2.1. moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de ati-aso injustificado sobre ovalor
da parcela inadimplida, bem como pela inobservância do prazo fixado para apresentação,
süplenientação ou reposição da garantia, quando exigida, até o límitede 15 (quinzc) dias;

10.12.2.1.1.0 atraso superior a 15 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art.
137 da Lei n. 14.133, de 2021.

10.12.2.2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "h" a "L" do subitem 10.1,de 15%
a 25% do valor do Contrato.

10.12.2.3. Compensatória, para a inexecuçào total do contrato prevista na alínea "c" do subitem
10.1, de 15% a 25 % do valor do Contrato.

10.12.2.4. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 10.1, a multa será de 10% a 20% do valor

do Contrato.

10.12.2.4. Para ínfi-ações descritas na alínea "d" a "g" do subitem 1201, a multa será de 7% a 15% do
valor do Contrato.

10.12.2.5. Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa será de 1% a 7%do valor

do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

10.12.2.6.1 Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta
eindireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, peto prazo máximo de 3 (três)anos,
nos casos das alíneas "b" a "g", quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

10.12.2.6.2. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de Iodos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos das alíneas "h"
a "L", bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave conforme
§5" do art. 156 da Lei 14.133/2021.

10.12.3 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento
previsto na Lei n° 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999.

iO.12.4. 0(A) Cüníraladü(a) declara plena ciência das hipóteses de infrações e sanções previstas
neste conu^ato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA

11.1 - A vigência do contrato administrativo terá por termo inicial a data de sua assinatura e terá o
prazo de vigência de 12 meses.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.1 - O presente contrato poderá ser rescindindo, unilatcralmcntc, pela Administração, quando
caracterizados os seguintes motivos:

12.1.1 - Pelo não cumprimento das cláusulas contratuais, bem como pela inobservância do objeto
referente ao Processo if 052/2024 - Dispensa de Licitação n" 027/2024.
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ESTADO DA PARAÍBA

prefeitura municipal de i ENÓRIO
GABINETE DO PREFEITO

12.1.2 - Por razões dc interesse público, de alta relevância c amplo conhcciiuviiíc, justificadas pelo
CONTRATANTE.

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

13.1 - Fica estabelecida que caso venha ocorrer algum fato não previsto no presente contrato, os
chamados casos omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respeitando o objeto do contrato, a
legislação e ueniais normas reguíadoias da inatéria e em especial a Lei n" o.õu6/93, aplicando-Hie,
quando for o caso, supletivamentc os Princípios da Teoria Geral dos Contratos estabelecidos na
legislação civil brasileira e as disposições do Direito Privado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO

14.1- O CONTRATANTE providenciará a publicação deste contrato, por extrato, nos locais de
costume e no Informe Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1- Fica eleito o foro da Comarca de Juazeirinho/PB, com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, para dirimir qualquer questão oriunda do presente Instrumento Contratual.

Tenório PB, 28 de novembro de 2024.

MUNICÍPIO DE TENÓRIO

Contratante

PAULO DANNIELLISON DA SILVA

TESTEMUNHAS:

CPF

TESTEMUNHAS:

CPF N"
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ESTADO DA PARAÍBA
prefeítura municipal DETENÓRÍO

GABINETE DO PREFEITO
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TENÜRIO

GABINETE DO PREFEITO
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Microemoreendedor Individual

Empresário(a)

Nome Civil

PAULO DANNIELLISON DA SILVA

CPF

076.606.954-01

CNPJ

54.705.220/0001-40

Nome Empresarial

54.705.220 PAULO DANNÍELLISGN DA SILVA

Capital Socta!

20.000,00

Situação Cadastrai Vigente

ATIVA

Data de Abertura

12/04/2024

Data da Situação Cadastral

12/04/2024

Endereço Comercial

CEP

58337-000

Bairro

CENTRO

Logradouro

RUA CEZAR CARTAXO

Município

CRUZ DO ESPIRITO SANTO

Número

49

411*

ur

PB

Situação Atual

Enquadrado na condição de MEI

Períodos de Enquadramento como MEi

Período Início

1° período 12/04/2024

Fim

Atividades

Forma de Atuação

Estabelecimento fixo

Ocupação Principa!

Ínstrutor(a) de cursos gerenciais, independente

Atividade Principal (CNAE)

8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
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Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento

Declaro sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos peto Estado e pela Prefeitura doSutdpio para a dfspensa da emissão do Alvará e Licença de Funaonamento compreendidos o® aspectos
sanitários, ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, ®
00 üso de espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no looa, de e.ercielo das aJvIdades
para fins de verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o
não atendimento dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão °
cancelamento deste Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvara e Licença
Funcionamento.*

* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registm da empresa.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual.

« da Legaüzsçãc de Empresas s Negcdos - CGSIM.

ATENÇÃO; qualquer rasura ou emenda invalidará esle documento,
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JUSTIÇA DO 'íRADADHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: 54.705.220 PAULO DANNIELLISON DA SILVA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 54.705.220/0001-40

Certidão n°: 78091870/2024

Expedição: 11/11/2024, às 15:40:24

Validade: 10/05/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que 54.705.220 PAULO DANNIELLISON DA SILVA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 54.705.220/0001-40, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns,° 12.440/2011 e

13.457/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus,br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ativa da união

Nome: 54.705.220 PAULO DANNIELLISON DA SILVA
CNPJ: 54.705.220/0001-40

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a Inscrições em Dívida Ativa da União (PAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://vvww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:44:56 do dia 11/11/2024 <hora e data de Brasí!ia>.

Válida até 10/05/2025.

Código de controle da certidão: 9BF2.569E.DC60.7505
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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I Prefeitura Municipal de Cruz do Espirito Santo
Secretaria de Finanças

i^cpai laiuv^iiiu nii\^cauayau c i tiuuvu«>

CERTIDÃO NEGATIVA DÉBITOS MUNICIPAIS MERCANTIL E IMOBILIÁRIO

NUMERO DA CERTIDÃO DATA DA EMLSSAO VALIDADE
j  I I I

CODIGO DE VERIFICAÇÃO

294/2024 18/11/2024 90 DIAS CAAAAAGEF

DADOS DO REQUERENTE

Cnpj/Cpf

54.705.220/000140

Nome/Razão Social

54.705.220 PAtR^ DANNIELUSON DA SILVA

Logradouro

RUA CEZAR CARTAXO

Número

49

Complemento Bairro / Cidade

CENTRO - CRUZ DO ESPIRITO SANTO - PB

DADOS DA CERTIDÃO

'■^ifico, paia os devidos fins, que de conformidade com as informações prestadas peios órgãos competentes desta
Prefeitura, NÃO CONSTA DÉBITOS referente a Tributos Municipais, inscritos ou não era Dívida Ativa, até a presente
data, para o requerente acima.

FINALIDADE

PARA COMPROVAR JUNTO AOS ORGAOS PUBUCOS E/OU PRIVADOS.

OBSERVAÇÃO

DYEGO
Assinado de forma
digital por DYEGO

I ia>i A A {fMA OA
tiivin L/n - -

NOBREGA-050862
NOBREGA:0 14459
5086214459^^™^^^

VALIDAÇÃO
Eâta Ccíliiiüo é váliOà pOf 9C uiáá it cOtiiái da daiú uc cXpcúiyãó c »úii acciiúvãu cmÚ cuiidiciOiiúila à vciiriCaÇão dc átittiiciüadt: áliáVéb uú Cúdc, Ou ita iiilcflid, cüíii O
Código dc Verificação, no Portal do Contribuinte, endereço htip;//wwt\-.cru7. do espirito santo.pb.gov.br

Esüt Prefeitura se reserva no direito de inscrever e cobrar quaisquer dívida.s de rnsponsabilidade do sujeito passivo acima identiTicado, que por ventura venham a
ser apuradas.

~  fs/Vi/l&lTÓ9:58T56*^
[prefciiura Municipal de Cruz do Espirito Samo CNPJ:08.9O2.9.t-t/O0OI-2O Rua dos .t Podcrcs, SN Cep: .^8,337-000 Centro. Cruz Jo Espirilo Samo-PB Foac: ( ) -

'WgcTòfl"
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Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Empresário(a)

Nome Civil CPF

PAULO OANNIEÜJSON DA SILVA Q76.606.954-01

CNPJ Data de Abertura

54.705.220/0001-40 12/04/2024

Nome Empresarial

54.705.220 PAULO DANNIELLISON DA SILVA

Capital Social

20.000,00

Situação Cadastral Vigente Data da Situação Cadastral
ATIVA 12/04/2024

Endereço Comercial

CEP Logradouro Número

58337-000 RUA CEZAR CARTAXO 49

Bairro Município UF

CENTRO CRUZ DO ESPIRITO SANTO PB

Situação Atua!

Enquadrado na condição de MEI

Períodos de Enquadramento como MEI

Período Início Fim

1 ° período 12/04/2024

Atividades

Forma de Atuação

Estabelecimento fixo

Ocupação Principal

Instrutor(a) de cursos gerenciais, independente

Atividade Principal (CNAE)

8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
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Declaro, sob as penas da lei, que ^ os' aspectos
Município para a dispensa da ® e^cupação do solo, atividades domiciliares e restrições
sanitários, ambientais, tnbutanos, de . j^s^necão e fiscalização no local de exercicío das auvidades
ao uso de espaços públicos, autonzo ̂  e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o
para fins de verificação da observância dos ^ • , prefeitura do Município poderão acarretar o
S:çrrs;^=t - Htelto de oispensa de Alvarã e Licença de
Funcionamento.*

* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

F=i» Crtilicado comprova as inscrições, alvará, licenças e = .

«da Legatizaçãe de Enpfesas s Negócfcs - CGS.M.

ATENÇAO: qualquer rasura ou emenda invalidará esle documento.
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

54.705.220/0001-40

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

12/04/2024

NOME EMPRESARIAL

54.705.220 PAULO DANNlEaiSON DA SILVA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
PORTE

ME

CÓDIGO E nççTOiçAo nA.ATfVifunp proNòuiCA pRINCIRAL
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 • Empresário (Individual)

I LO^ "1QUR0
IR» ^R CARTAXO

T rrrrrJ^T:

58.337-000

1 rvi IV

CENTRO

ENDEREÇO ELETRÔNICO

PAULOATBASICA@GMAIL.COM

NUMERO I I COMPLEMENTO
49 ' '

"I f~TrTnT~7^rèíUNíCtrI

CRUZ DO ESPIRITO SANTO

TELEFONE

(83) 8161-8182

vr

PB

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

I SITUAÇÃO CADASTRAL

I ATIVA

"I I DATA DA SrrUAÇÃO CADASTRAL
I  [12/04/2024

MOTIVO DE SrrUAÇAü CADASTRAL

SmjAÇAO ESPECIAL DATA DA SrrUAÇÃO ESPECIAL

-Apro-sido psls Irist-fução Normstivs RFB n® 2.119, ds 06 ds dszsmbro ds 2022.

Emitido no dia 12/04/2024 às 10:38:43 (data e hora de Brasília). Página; 1/1
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDÃO

CÓDIGO: A517.D4E5.25D4.92B9 Emitida no dia 13/11 /2024 às 11 ;01:48

Identificação do requerente:

CNPJ/CPF: 54.705.220/0001-40

R.G.

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação

^REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Vaiidar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à

^prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Certidão de Débito emitida via 'Internet*.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 27/12/2024 às 12:48:11 foi protocolizado o documento
sob o Nº 141589/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Taperoá,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por George Ciro Monteiro de Farias.

Número do Contrato: 000569012024
Data da Publicação: 05/12/2024
Data da Assinatura: 04/12/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 16.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR WORKSHOP SAÚDE DIGITAL NA ATENÇÃO
PRIMÁRIA À SAÚDE (APS) PARA SECRETARIA DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ-PB.
Contratado (Nome): 54.705.220 Paulo Danniellison da Silva
Contratado (CNPJ): 54.705.220/0001-40

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim c1c612285597b478b97b7ef9c0a1d37d

Comprovantes de regularidade da contratada Sim be5967898b2961995343e308e4a0ef11

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 854400857ad008604b835a4e902a496d

Contrato ou instrumento equivalente Sim 7cceac4a3a8921a179428ef317aa1b6d

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 27 de Dezembro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 20/02/2025 14:52. Validação: 53AD.68F5.A2B9.E372.8999.1A20.9217.F95A. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 141569/24. Data: 27/12/2024 12:48. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

141569/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Taperoá
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 27/12/2024 às 12:48h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 141589/24 ao Documento 141569/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 141569/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 22 - 26 7cceac4a3a8921a179428ef317aa1b6d

Comprovante de publicidade 27 c1c612285597b478b97b7ef9c0a1d37d

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 28 854400857ad008604b835a4e902a496d

Comprovantes de regularidade da contratada 29 - 52 be5967898b2961995343e308e4a0ef11

RECIBO PROTOCOLO 53 53ad68f5a2b9e37289991a209217f95a

João Pessoa, 27 de Dezembro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 20/02/2025 14:52. Validação: 7053.5AD4.1405.8D4B.5986.475E.6658.A989. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 141569/24. Data: 27/12/2024 12:48. Responsável: tramita.
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